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HOMOLOGAÇÃO Nº 3

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIÁRIO 

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo  e Design Universidade Federal de Uberlândia, no uso
de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da
Portaria de Pessoal UFU Nº 1721, de 30 de abril de 2021 e conforme o EDITAL DIRFAUED Nº
1/2022, publicado no Portal da Diretoria de Processos Sele�vos em 28/03/2022
(h�p://www.editais.ufu.br/node/5651) e no site faued.ufu.br em 05/04/2022, HOMOLOGA e torna
público o resultado do Processo Sele�vo para contratação de estagiário, na modalidade não obrigatório,
para atuação no âmbito da Diretoria da  Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e Design, da seguinte
forma:

Área: Estudantes dos Cursos de Arquitetura e Urbanismo e do Curso de Design

Nº de vagas: 01

Regime de Trabalho: 20 horas semanais, distribuídas em 4 horas diárias ininterruptas, no horário de
expediente da Secretaria da Direção da FAUED, sem prejuízo das a�vidades acadêmicas

 

CANDIDATOS APROVADOS

Classificação Nº de inscrição Nome do Candidato CRA RESULTADO FINAL
1º Lugar 2 Júlia Alves Tavares 96,119 Classificado
2º Lugar 3 Vinícius Morilho Hortolan 94,123 Cadastro de reserva
3º Lugar 1 Fabiane Assunção Oliveira 94,08 Cadastro de reserva
4º Lugar 4 Julia Andrade Prado 93,92 Cadastro de reserva
5º Lugar 5 Maísa Flora Xavier Santos 86,074 Cadastro de reserva

 

Juliano Carlos Cecílio Ba�sta Oliveira

Documento assinado eletronicamente por Juliano Carlos Cecilio Ba�sta Oliveira, Diretor(a), em
09/05/2022, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3583149 e
o código CRC BE24DB75.

Referência: Processo nº 23117.020387/2022-22 SEI nº 3583149
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